
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
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INTERESSADA: Mirna de Sá Barreto e Moraes

EMENTA: Autoriza Mirna de Sá Barreto e Moraes, a exercer, temporariamente, a
função diretiva no Colégio Kerigma, sedes I  e  II,  nesta capital, até
31.12.2014.

RELATOR: Edgar Linhares Lima 
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I – RELATÓRIO

Mirna de Sá Barreto e Moraes, professora, portadora do RG 99002221100
SSP-CE e CPF 370.395.803-06, residente e domiciliado nesta capital, mediante o
processo nº 12797073-8, solicita deste Conselho Estadual de Educação a
autorização para exercer a função diretiva no Colégio Kerigma, sedes I e II, nesta
capital. 

A postulante anexou ao processo: 

I – Ofício nº 05/2012, datado de 10.12.2012, solicitando autorização para o
exercício da gestão escolar;   

II – cópia  do diploma expedido pela Universidade Federal do Ceará, na
qual concluiu o Curso de Licenciado em Pedagogia; 

III – comprovante da experiência em magistério por mais de três anos;  

IV – Declaração confirmando sua matrícula no curso de Especialização em
Gestão Escolar e Coordenação Pedagógica, expedida pela FA7 – Faculdade 7 de
Setembro.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A postulação  atende ao que determina o Artigo 5º da Resolução
nº 414/2006, deste Conselho.
      

III – VOTO DO RELATOR  

Acolha-se o requerimento da professora  Mirna de Sá Barreto e Moraes
para exercer a função diretiva temporária no Colégio Kerigma, sedes I e II, nesta
capital, até 31.12.2014. 
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IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo aprovado pela  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho
Estadual de Educação.

Sala das Sessões da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual
de Educação, em Fortaleza, aos 05 de dezembro de 2012.

SEBASTIÃO TEOBERTO MOURÃO LANDIM
Presidente da CEB
 

EDGAR LINHARES LIMA
Relator e Presidente do CEE
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